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1.1. Aquisição de painéis (anteparo) de acrílico para instalação em balcão de
atendimento, conforme solicitado nos autos 0008668-84.2020.6.08.8001.

O material faz-se necessário como complemento das ações de prevenção adotadas
pelo TRE, como forma de prevenir e mitigar o contágio pelo COVID-19, para uso nos
balcões para atendimento de público externo, tendo em vista a necessidade de maior
proteção tanto do eleitor como do servidor da Justiça Eleitoral, visando o retorno ao
atendimento presencial.

2. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 

2.1.Aquisição de barreira de proteção (painel) em acrílico com as seguintes
especificações:

Descrição Completa: Barreira de proteção (painel) em acrílico. Para utilização em mesas
e/ou balcões. Autoportante. Material: acrílico incolor/cristal de no mínimo 2 mm de
espessura. Bordas superiores não pontiagudas. Acabamento polido e sem rebarbas.
Dimensões 0,80x 0,60m (Largura x Altura). Abertura inferior de 0,60x0,20m (largura x
altura) para coleta de digitais e passagem de documentos. Estrutura de sustentação:
com dobra em acrílico com 0,15m de largura. Medidas podendo variar 20mm. Base
com dobra (pé) de 0,05m. Peça inteiramente dobrada, sem solda. Com fita tipo "3M",
dupla-face, fixada em todo contorno da base. Conforme modelo.

Unidade: peça

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

3.1. O material em aquisição será para uso em postos e zonas eleitorais. Como
atualmente os cartórios tem atuado de forma remota, com priorização do
atendimento on-line, ficando o atendimento presencial para situações excepcionais;
considerando, ainda, os reflexos incertos da pandemia nas rotinas de trabalho e na
forma de atendimento presencial ao público, optamos pela aquisição de um
quantitativo mínimo, na proporção de duas unidades para cada cartório eleitoral, uma
unidade para postos eleitorais e oito unidades de reserva técnica para estoque no
almoxarifado. 
3.2. Considerando o critério definido no item acima, apuramos a necessidade de
aquisição de 131 unidades (50ZEx2=100 + 23PE + 8 reserva) 

4. ANÁLISE DO MERCADO
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4.1. Trata-se de material comum no mercado, produzido e comercializado por uma
grande gama de fornecedores.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

5.1. Como a aquisição será de apenas um item, para distribuição imediata, não haverá
parcelamento do objeto.

Em 07 de julho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO DA ROCHA PADUA
FILHO, Coordenador(a), em 17/08/2021, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0590852 e o código CRC 5B626153.
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